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RELATÓRIO DE RESPOSTA AOS TERMOS DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 59530.001556/2019-96. 

 

1) REFERENCIAIS: 

 FASE DE PUBLICAÇÃO: Publicado o edital de licitação na plenitude prevista na forma da 

lei. 

 SESSÃO DE ABERTURA: dia 31/12/2019, às 09h00 (nove) horas - horário de Brasília – 

Via Compras Governamentais. 

 RECURSO DE IMPUGNAÇÃO: Tempestivo, sendo na seguinte situação:  

 

1.1. DADOS DA IMPUGNANTE: COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. 

 

2) DA CONTESTAÇÃO AO EDITAL PELO IMPUGNANTE: 

A impugnante alega que para a realização do serviço a CODEVASF deverá exigir que a 

contratada tenha em seu quadro técnico um Engenheiro Mecânico, o que não consta no Termo 

de Referência e no Edital de Licitação. A impugnante alega ainda que:  
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3. ANÁLISE DO PEDIDO: 

Primeiramente esclarecemos que o edital Pregão Eletrônico nº 025/2019 será 

promovido pela 3ª Superintendência Regional da CODEVASF, e que tanto o Servidor Público 

quanto a CODEVASF, primam pela eficácia e eficiência, zelando pela plena execução dos 

contratos e evitando avenças com empresas de baixa qualificação.  

Quanto ao pleito de impugnação, esclarecemos: 

Inicialmente alertamos que a Lei 8.666/93, citada no pleito de impugnação, já não é 

mais empregada nas licitações públicas. 

Agora, adentrando no pleito de impugnação, informamos que o pregão eletrônico é a 

modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e serviços comuns de engenharia, 

regido pelo Decreto 10.024 de 20/09/2019, conforme transcrito abaixo: 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal.” 

Ainda, o decreto 10.024/2019, em seu Art. 3º, Inciso II, define bens e serviços comuns. 

“Art.3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
... 
Inciso II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais do mercado” 

Considerando a definição do Inciso II, do Art. 3º, do decreto 10.024/2019, transcrita 

acima, enquadramos os bens objetos deste procedimento licitatório como bens comuns, 
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considerando que os padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos no 

edital, conforme “PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E 

PREÇOS”, anexa ao Edital. Tudo muito bem definido pela área técnica e referendado por 

nossa assessoria Jurídica. 

Por oportuno, esclarecemos que as exigências estabelecidas nos Termos de 

Referência, integrante do Edital, atendem plenamente a necessidade de comprovação e 

vinculação técnica do licitante para com o objeto do pregão. Sendo somente a instalação das 

câmaras frigoríficas que enseja alguma carência técnica, mas de baixa complexidade, 

facilmente atingível por qualquer empresa atuante no ramo de refrigeração industrial. 

Ademais, a 3ª Superintendência Regional da Codevasf possui em seu corpo técnico 

profissionais com formação em Zootecnia, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, 

Engenharia Civil, entre outras, com consagrada experiência e capacidade técnica para 

fiscalizar o recebimento, montagem e instalação do objeto licitado. 

Cabe ao licitante, interessado em participar do certame, conhecer e acatar a legislação 

vigente conhecer suas possibilidades e disputar em condições de igualdade, como manda o 

bom senso e as boas práticas da licitação pública. 

As exigências técnicas estabelecidas são pautadas no princípio básico da razoabilidade 

e vêm a atender às recomendações dos Órgãos Federais de Controle e Fiscalização do 

Serviço Público, com intenção de ampliar a competição. 

4. CONCLUSÃO FINAL: 

Considerando que a CODEVASF acata integralmente a legislação e normativos 

vigentes, assim como instruções dos órgãos de fiscalização e controle, está nítido não haver 

ilegalidade. 

Destarte, nega-se provimento aos termos de impugnação, o que não representa 

condição impeditiva à impugnante de participar do certame. Julgamos improcedente o pedido 

de impugnação do edital impetrado pela empresa COZIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA., pelo que, lhe negamos provimento. 

Petrolina-PE, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DANIELA RODRIGUES 
PREGOEIRA | CODEVASF/3ª SR 


